
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhada uma Indicação ao Prefeito do Recife, Sr. João
Henrique de Andrade Lima Campos, para que as e os estudantes bolsistas de
baixa renda da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) sejam incluídas
(os) no Programa de Passe Livre Estudantil da Secretaria de Trabalho e
Qualificação Profissional.

Em caso de aprovação deste Requerimento, encaminhe-se cópia da Indicação
para:

● Adriana Rocha, Secretária de Trabalho e Qualificação Profissional,

Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 5600, Casa Amarela,

trabalhoequalificacao@recife.pe.gov.br

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 29 de abril de 2022.

______________________________
CIDA PEDROSA

VEREADORA DO RECIFE - PCdoB
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

JUSTIFICATIVA

Este Requerimento é fruto de propostas oriundas da Audiência Pública sobre o

Auxílio à Permanência dos Bolsistas da UNICAP realizada no último dia 28 de abril,

requerida por iniciativa de nosso mandato. Atualmente as/os estudantes bolsistas da

Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP) não são elegíveis para o

Programa de Passe Livre Estudantil da Secretaria de Trabalho e Qualificação

Profissional, contudo, a concessão deste benefício às/aos estudantes pode

significar a diferença entre continuar os estudos ou não. Desta forma, solicitamos ao

Prefeito do Recife que providencie, por meio da referida pasta, a inclusão destes

estudantes nesta importante política pública.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares desta Casa para a

aprovação desta Proposição de grande relevância social.
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